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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

08059001121202491

1. Definição do objeto

TERMO DE REFERÊNCIA

UASG 200406

Processo nº 08059.001121/2024-91

Nº da contratação 200406-14/2024

 

Qualquer divergência entre o CATSER e o Termo de Referência (TR), prevalecem as especificações do (TR)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 Contratação de serviços de , a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da1.1. digitação
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

DIGITADOR CBO 4121-10 (CATSER 859/21032)

GRUPO ESTADO ITEM LOCALIDADE
QTD.

MÍNIMA

QTD.

MÁXIMA

V.

UNITÁRIO

V.

MENSAL
V. ANUAL

  AC 1 RIO BRANCO 1 1 R$ 6.286,76
R$ 

6.286,76
R$ 75.441,12
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  AL 2 MACEIÓ 5 5 R$ 5.974,90
R$ 

29.874,50

R$ 

358.494,00

  AM 3 MANAUS 5 5 R$ 9.600,07
R$ 

48.000,35

R$ 

576.004,20

1* AP

4 MACAPÁ 1 6 R$ 4.998,89
R$ 

29.993,34

R$ 

359.920,08

5 OIAPOQUE/AP 1 2 R$ 4.900,41
R$ 

9.800,82

R$ 

117.609,84

  SE 6 ARACAJU 1 1 R$ 5.537,56
R$ 

5.537,56
R$ 66.450,72

2* TO

7 PALMAS 3 4 R$ 6.298,72
R$ 

25.194,88

R$ 

302.338,56

8 ARAGUAÍNA/TO 1 1 R$ 6.307,11
R$ 

6.307,11
R$ 75.685,32

3 BA

9 SALVADOR 5 5 R$ 5.165,18
R$ 

25.825,90

R$ 

309.910,80

10 BARREIRAS/BA 2 2 R$ 5.121,58
R$ 

10.243,16

R$ 

122.917,92

11 ILHÉUS/BA 2 2 R$ 5.142,82
R$ 

10.285,64

R$ 

123.427,68

12 JUAZEIRO/BA 2 2 R$ 5.137,23
R$ 

10.274,46

R$ 

123.293,52

13 PORTO SEGURO/BA 2 2 R$ 5.126,05
R$ 

10.252,10

R$ 

123.025,20

14
VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA
2 2 R$ 5.086,92

R$ 

10.173,84

R$ 

122.086,08

4 CE

15 FORTALEZA 8 8 R$ 5.910,04
R$ 

47.280,32

R$ 

567.363,84
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16
JUAZEIRO DO NORTE

/CE

1 1 R$ 5.882,09
R$ 

5.882,09

R$ 70.585,08

  DF-SR 17 BRASÍLIA 8 16 R$ 5.345,83
R$ 

85.533,28

R$ 

1.026.399,36

5 ES

18 VILA VELHA 2 16 R$ 5.700,07
R$ 

91.201,12

R$ 

1.094.413,44

19
CACHOEIRO DO 

ITAPEMIRIM/ES
1 3 R$ 5.632,99

R$ 

16.898,97

R$ 

202.787,64

20 SÃO MATEUS/ES 1 3 R$ 5.688,89
R$ 

17.066,67

R$ 

204.800,04

6 GO

21 GOIÂNIA 3 15 R$ 5.125,90
R$ 

76.888,50

R$ 

922.662,00

22 ANÁPOLIS/GO 1 3 R$ 5.162,23
R$ 

15.486,69

R$ 

185.840,28

23 JATAÍ/GO 1 3 R$ 5.125,90
R$ 

15.377,70

R$ 

184.532,40

22 MA

24 SÃO LUÍS 4 4 R$ 5.525,85
R$ 

22.103,40

R$ 

265.240,80

25 CAXIAS/MA 1 1 R$ 5.438,86
R$ 

5.438,86
R$ 65.266,32

26 IMPERATRIZ/MA 1 1 R$ 5.556,59
R$ 

5.556,59
R$ 66.679,08

27 BELO HORIZONTE 12 19 R$ 5.447,73
R$ 

103.506,87

R$ 

1.242.082,44

28
GOVERNADOR 

VALADARES/MG
3 4 R$ 5.433,75

R$ 

21.735,00

R$ 

260.820,00

29 JUIZ DE FORA/MG 4 6 R$ 5.405,81
R$ 

32.434,86

R$ 

389.218,32
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7 MG

30 MONTES CLAROS/MG 3 5 R$ 5.334,46 R$ 

26.672,30

R$ 

320.067,60

31 UBERABA/MG 2 2 R$ 5.279,44
R$ 

10.558,88

R$ 

126.706,56

32 UBERLÂNDIA/MG 3 5 R$ 5.319,08
R$ 

26.595,40

R$ 

319.144,80

33 VARGINHA/MG 4 6 R$ 5.389,47
R$ 

32.336,82

R$ 

388.041,84

34 DIVINÓPOLIS/MG 3 4 R$ 5.400,22
R$ 

21.600,88

R$ 

259.210,56

35 IPATINGA/MG 2 4 R$ 5.334,46
R$ 

21.337,84

R$ 

256.054,08

8 MS

36 CAMPO   GRANDE 3 6 R$ 6.019,22
R$ 

36.115,32

R$ 

433.383,84

37 CORUMBÁ/MS 1 2 R$ 5.960,53
R$ 

11.921,06

R$ 

143.052,72

38 DOURADOS/MS 1 2 R$ 5.935,38
R$ 

11.870,76

R$ 

142.449,12

39 NAVIRAÍ/MS 1 2 R$ 5.862,79
R$ 

11.725,58

R$ 

140.706,96

40 PONTA PORÃ/MS 1 2 R$ 6.013,63
R$ 

12.027,26

R$ 

144.327,12

41 TRÊS LAGOAS/MS 1 2 R$ 5.977,30
R$ 

11.954,60

R$ 

143.455,20

42 CUIABÁ 5 5 R$ 4.210,94
R$ 

21.054,70

R$ 

252.656,40

43
BARRA DAS GARÇAS

/MT
3 3 R$ 4.202,41

R$ 

12.607,23

R$ 

151.286,76
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9 MT 44 CÁCERES/MT 3 3 R$ 4.057,37
R$ 

12.172,11

R$ 

146.065,32

45 RONDONÓPOLIS/MT 3 3 R$ 4.163,42
R$ 

12.490,26

R$ 

149.883,12

46 SINOP/MT 5 5 R$ 4.025,44
R$ 

20.127,20

R$ 

241.526,40

10 PA

47 BELÉM 2 6 R$ 5.698,74
R$ 

34.192,44

R$ 

410.309,28

48 MARABÁ/PA 0 1 R$ 5.698,74
R$ 

5.698,74
R$ 68.384,88

49 REDENÇÃO/PA 0 1 R$ 5.698,74
R$ 

5.698,74
R$ 68.384,88

50 SANTARÉM/PA 0 1 R$ 5.709,92
R$ 

5.709,92
R$ 68.519,04

51 ALTAMIRA/PA 0 1 R$ 5.670,79
R$ 

5.670,79
R$ 68.049,48

11** PB

52 JOÃO PESSOA 10 10 R$ 3.790,16
R$ 

37.901,60

R$ 

454.819,20

53
CAMPINA GRANDE

/PB
3 3 R$ 3.756,62

R$ 

11.269,86

R$ 

135.238,32

54 PATOS/PB 3 3 R$ 3.617,64
R$ 

10.852,92

R$ 

130.235,04

12** PE

55 RECIFE 7 12 R$ 5.101,21
R$ 

61.214,52
R$ 

734.574,24

56 SALGUEIRO/PE 2 3 R$ 5.263,31
R$ 

15.789,93

R$ 

189.479,16

57 CARUARU/PE 2 3 R$ 5.140,33
R$ 

15.420,99

R$ 

185.051,88
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13 PI

58 TERESINA 2 2 R$ 5.894,28 R$ 

11.788,56

R$ 

141.462,72

59 PARNAÍBA/PI 1 1 R$ 5.894,28
R$ 

5.894,28
R$ 70.731,36

14** PR

60 CURITIBA 4 14 R$ 4.152,24
R$ 

58.131,36

R$ 

697.576,32

61 CASCAVÉL/PR 2 6 R$ 4.076,78
R$ 

24.460,68

R$ 

293.528,16

62 FOZ DO IGUAGU/PR 1 2 R$ 4.096,35
R$ 

8.192,70
R$ 98.312,40

63 GUAÍRA/PR 1 3 R$ 3.924,27
R$ 

11.772,81

R$ 

141.273,72

64 GUARAPUAVA/PR 1 5 R$ 4.152,24
R$ 

20.761,20

R$ 

249.134,40

65 LONDRINA/PR 2 8 R$ 4.105,70
R$ 

32.845,60

R$ 

394.147,20

66 MARINGÁ/PR 2 7 R$ 4.020,85
R$ 

28.145,95

R$ 

337.751,40

67 PARANAGUÁ/PR 1 1 R$ 3.924,27
R$ 

3.924,27
R$ 47.091,24

68 PONTA GROSSA/PR 1 4 R$ 4.054,19
R$ 

16.216,76

R$ 

194.601,12

 
DF-

DARM**
69 BRASÍLIA 29 29 R$ 4.365,11

R$ 

126.588,19

R$ 

1.519.058,28

70 RIO DE JANEIRO 6 6 R$ 9.144,51
R$ 

54.867,06

R$ 

658.404,72

71
CAMPOS DOS 

GOYTACAZES/RJ
1 2 R$ 9.107,65

R$ 

18.215,30

R$ 

218.583,60
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15 RJ

72 ANGRA DOS REIS/RJ 1 2 R$ 9.236,74
R$ 

18.473,48

R$ 

221.681,76

73 MACAÉ/RJ 1 2 R$ 9.107,65
R$ 

18.215,30

R$ 

218.583,60

74 NITERÓI/RJ 2 2 R$ 9.152,90
R$ 

18.305,80

R$ 

219.669,60

75 NOVA IGUAÇU/RJ 2 2 R$ 9.183,64
R$ 

18.367,28

R$ 

220.407,36

76 VOLTA REDONDA/RJ 1 2 R$ 9.138,92
R$ 

18.277,84

R$ 

219.334,08

16 RN

77 NATAL 2 2 R$ 6.560,88
R$ 

13.121,76

R$ 

157.461,12

78 MOSSORÓ/RN 0 1 R$ 6.493,80
R$ 

6.493,80
R$ 77.925,60

21* RO

79 PORTO VELHO 4 4 R$ 6.597,55
R$ 

26.390,20

R$ 

316.682,40

80 GUAJARÁ-MIRIM/RO 1 1 R$ 6.406,06
R$ 

6.406,06
R$ 76.872,72

81 JI-PARANÁ/RO 2 2 R$ 6.541,65
R$ 

13.083,30

R$ 

156.999,60

82 VILHENA/RO 2 2 R$ 6.597,55
R$ 

13.195,10

R$ 

158.341,20

  RR** 83 BOA VISTA 1 1 R$ 5.220,98
R$ 

5.220,98
R$ 62.651,76

84 PORTO ALEGRE 12 24 R$ 4.096,77
R$ 

98.322,48

R$ 

1.179.869,76

85 BAGÉ/RS 1 1 R$ 4.107,95
R$ 

4.107,95
R$ 49.295,40
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18** RS

86 CAXIAS DO SUL/RS 2 5 R$ 4.136,62 R$ 

20.683,10

R$ 

248.197,20

87 PASSO FUNDO/RS 3 6 R$ 4.038,23
R$ 

24.229,38

R$ 

290.752,56

88 PELOTAS/RS 1 2 R$ 4.059,45
R$ 

8.118,90
R$ 97.426,80

89 RIO GRANDE/RS 0 1 R$ 4.103,35
R$ 

4.103,35
R$ 49.240,20

90
SANTA CRUZ DO SUL

/RS
3 6 R$ 3.980,93

R$ 

23.885,58

R$ 

286.626,96

91 SANTA MARIA/RS 1 2 R$ 4.075,62
R$ 

8.151,24
R$ 97.814,88

92
SANTANA DO 

LIVRAMENTO/RS
0 1 R$ 4.002,02

R$ 

4.002,02
R$ 48.024,24

93 SANTO ÂNGELO/RS 1 4 R$ 4.043,28
R$ 

16.173,12

R$ 

194.077,44

94 SÃO BORJA/RS 0 1 R$ 4.032,28
R$ 

4.032,28
R$ 48.387,36

95 URUGUAIANA/RS 0 1 R$ 4.029,53
R$ 

4.029,53
R$ 48.354,36

19** SC

96 FLORIANÓPOLIS 7 8 R$ 4.878,73
R$ 

39.029,84

R$ 

468.358,08

97
DIONÍSIO 

CERQUEIRA/SC
1 1 R$ 4.738,65

R$ 

4.738,65
R$ 56.863,80

98 CHAPECÓ/SC 3 5 R$ 4.862,63
R$ 

24.313,15

R$ 

291.757,80

99 CRICIÚMA/SC 4 5 R$ 4.926,36
R$ 

24.631,80

R$ 

295.581,60
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100 ITAJAÍ/SC 4 6 R$ 4.810,29
R$ 

28.861,74

R$ 

346.340,88

101 JOINVILLE/SC 8 9 R$ 4.856,82
R$ 

43.711,38

R$ 

524.536,56

102 LAGES/SC 3 4 R$ 4.898,41
R$ 

19.593,64

R$ 

235.123,68

20 SP

103 SÃO PAULO 40 40 R$ 6.672,90
R$ 

266.916,00

R$ 

3.202.992,00

104 ARAÇATUBA/SP 4 4 R$ 6.609,28
R$ 

26.437,12

R$ 

317.245,44

105 ARARAQUARA/SP 3 3 R$ 6.589,85
R$ 

19.769,55

R$ 

237.234,60

106 BAURU/SP 6 6 R$ 6.515,32
R$ 

39.091,92

R$ 

469.103,04

107 CAMPINAS/SP 22 22 R$ 6.698,05
R$ 

147.357,10

R$ 

1.768.285,20

108 CRUZEIRO/SP 2 2 R$ 6.644,95
R$ 

13.289,90

R$ 

159.478,80

109 JALES/SP 1 1 R$ 6.444,68
R$ 

6.444,68
R$ 77.336,16

110 MARÍLIA/SP 4 4 R$ 6.609,11
R$ 

26.436,44

R$ 

317.237,28

111 PIRACICABA/SP 8 8 R$ 6.667,31
R$ 

53.338,48

R$ 

640.061,76

112
PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP
4 4 R$ 6.672,90

R$ 

26.691,60

R$ 

320.299,20

113 RIBEIRÃO PRETO/SP 7 7 R$ 6.515,32
R$ 

45.607,24

R$ 

547.286,88
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114 SANTOS/SP 6 6 R$ 6.634,24 R$ 

39.805,44

R$ 

477.665,28

115
SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP
5 5 R$ 6.700,85

R$ 

33.504,25

R$ 

402.051,00

116
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP
6 6 R$ 6.578,85

R$ 

39.473,10

R$ 

473.677,20

117 SÃO SEBASTIÃO/SP 2 2 R$ 6.547,76
R$ 

13.095,52

R$ 

157.146,24

118 SOROCABA/SP 6 6 R$ 6.723,21
R$ 

40.339,26

R$ 

484.071,12

* Carga horária e pagamento proporcional

579    
R$ 

37.952.428,08
** Sem adicional de Periculosidade

 

 Os  objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constante do Estudo Técnico1.2. serviços  comuns
Preliminar.

O prazo de vigência da contratação  rorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°1.3. é de 02 (dois anos),
14.133, de 2021.

 A data de  será1.3.1. início e término do contrato  definida entre as partes após realização de reunião inicial.

 O serviço é enquadrado como  tendo em vista que 1.5. continuado sua ausência impacta diretamente na produtividade das
.atividades fins da Polícia Federal

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.6.

 

 

2. Fundamentação da contratação

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos2.1.
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2.2. 2024/2025

ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000042/2024

Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

Id do item no PCA: 374; 

Classe/Grupo: 859 - OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE;
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Identificador da Futura Contratação: 200406-14/2024

 

 

3. Descrição da solução

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,3.1.
apêndice deste Termo de Referência que entre outros:

Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva3.1.1. ;

A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de   e será responsável pela3.1.2. digitação,
contratação de profissionais, conforme postos de trabalho definidos no item 1.

A carga horária de trabalho dos profissionais contratados é de 30/36/40/44 horas semanais, a depender da3.1.3. 
Convenção Coletiva de Trabalho adotada.

 prestação dos serviços se dará em dias úteis (de segunda a sexta-feira), em jornada diurna, compreendidos entre3.1.4. A
8h e 18h, sem demanda para trabalho noturno, em finais de semana e/ou feriados.

A duração do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de prorrogação até 10 (dez) anos, nos3.1.5. 
termos do Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

A contratada deve atender aos requisitos e encargos legais para realização das contratações para a ocupação dos3.1.6. 
postos de trabalho, mantendo sua regular situação fiscal e tributária, principalmente, no que se referem aos recolhimentos
dos encargos de natureza trabalhista, previdenciários e fiscais;

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das3.1.7. 
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.1. 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

conscientização de seus empregados quanto às boas práticas ambientalmente sustentáveis, como:4.1.1. 

 adequado acondicionamento ou descarte dos resíduos recicláveis;4.1.1.1.

  racionalização do consumo de energia (especialmente elétrica) e adoção de medidas para evitar o4.1.1.2.
desperdício de água tratada;

  redução de produção de resíduos sólidos.4.1.1.3.

Subcontratação

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.2.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e4.3. 
condições descritas nas cláusulas do contrato.
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Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da4.4. 
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.4.5. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.4.6. 

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. Entretanto, havendo interesse na4.7. 
vistoria, o agendamento deve ser realizado pelos endereços e telefones indicados no item 4.13.

A avaliação prévia do local de execução dos serviços  é    para o conhecimento pleno das condições e4.8.  facultativa
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h00 horas às 17h00 horas.

 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 4.9.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,4.10. 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

Da Vistoria será emitida Declaração  do Edital, assinada por representante da Polícia Federal que4.10.1.   Anexo XIII-A
acompanhar a visita.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, 4.11.  deverá apresentar Declaração conforme o modelo constante no anexo
XIII-B do Edital.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou4.12. 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 A vistoria pode ser agendada nos endereços e telefones abaixo:4.13.

Unidade UASG ENDEREÇO TELEFONES

SR/PF/DF 200338 SAIS, Quadra 07, Lote 23, Setor Policial Sul. Edifício SR/PF/DF; CEP 70.610-902
(61) 2024-7500

(61) 2024-7503

SR/PF/GO 200376
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, nº 826 - Setor Bela Vista – Goiânia-GO - CEP 74.823-
030

(62) 3240-9600

SR/PF/AM 200382
Av. Domingos Jorge Velho nº 40, Bairro D. Pedro II - Planalto - Manaus-AM - CEP
69.042-470

(92) 3655-1515

(92) 3655-1517

SR/PF/BA 200346 Av. Engenheiro Oscar Pontes, 339 - Água de Meninos - Salvador-BA - CEP: 40.460-001 (71) 3319-6000

SR/PF/TO 200404 Quadra 103 Sul (ACSO1), Av. LO 01, Lote 53, Centro - Palmas-TO - CEP 77.015-028 (63) 3236-5400

SR/PF/MA 200388 Av. Daniel de La Touche, nº 4000, Bairro Cohama, São Luís-MA - CEP 65.074-115
(98) 3131-5100

(98) 3131-5197
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SR/PF/AP 200402 Entroncamento da Rodovia BR 210 com Rodovia Norte/Sul - Bairro Infraero – Macapá-
AP - CEP 68.908-910

(96) 3213-7500

(96) 3213-7512

SR/PF/PB 200396
Rua Aviador Mário Vieira de Melo, Rodovia BR 230 km 16,5, - João Agripino - João
Pessoa-PB, CEP. 58.034-045

(83) 3565-8450

SR/PF/RN 200394 Rua Dr. Lauro Pinto, 155 - Lagoa Nova - Natal-RN - CEP 59.064-250 (84) 3204-5500

SR/PF/RS 200372 Avenida Ipiranga, 1365 - Bairro Azenha, Porto Alegre-RS - CEP 90.160-093
(51) 3235-9000

(51) 3235-9013

SR/PF/RO 200378 Av Lauro Sodré, 2905 - Nacional - Porto Velho-RO - CEP 76.802-449 (69) 3216-6225

SR/PF/RR 200384 Avenida Brasil, nº 551, bairro 13 de Setembro, Boa Vista - Roraima - CEP 69.308-050 (95) 3621-1515

SR/PF/SC 200370 Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Agronômica - Florianópolis-SC - CEP 88.025-255
(48) 3281-6500

(48) 3281-6665

SR/PF/MS 200354 R. Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho - Campo Grande-MS - CEP 79.110-503
(67) 3303-5600

(67) 3303-5601

SR/PF/SP 200360 Rua Hugo D'Antola, 95 - Lapa de Baixo - São Paulo-SP - CEP 05.038-090
(11) 3538-5000

(11) 3538-5930

SR/PF/PI 200390 Av. João XXIII, 4500, bairro Recanto das Palmeiras - Teresina-PI - CEP 64.045-795
(86) 2106-4924

(86) 2106-4921

SR/PF/MT 200374
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1.205 - Bairro Araés - Cuiabá-MT - CEP 78.008-
902

(65) 3927-9165

(65) 3927-9265

SR/PF/PA 200386 Av. Almirante Barroso, 3251 - Belém-PA - CEP 66.613-710
(91) 3214-8000

(91) 3214-8014

SR/PF/CE 200392 Av. Borges de Melo, nº 820 - Bairro de Fátima – Fortaleza-CE - CEP 60.415-510
(85) 3392-4934

(85) 3392-4924

SR/PF/ES 200352 Rua Vale do Rio Doce, 01 São Torquato, Vila Velha-ES - CEP 29.114-105
(27) 3041-8000

(27) 3041-8032

SR/PF/RJ 200356 Av. Rodrigues Alves, 1 - Saúde - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20.081-250 (21) 2203-4000
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SR/PF/AL 200358 Av. Walter Ananias nº 705 - Bairro Jaraguá - Maceió-AL - CEP 57.022-065
(82) 3216-6767

(82) 3216-6859

SR/PF/MG 200350 Rua Nascimento Gurgel, n° 30 - Bairro Gutierrez - Belo Horizonte-MG - CEP 30.441-170 (31) 3330-5200

SR/PF/SE 200344 Avenida Augusto Franco 2260, Bairro Siqueira Campos - Aracaju-SE - CEP 49.075-100
(79) 3234-8580

(79) 3234-8579

SR/PF/AC 200380 Rod. BR 364, nº 3501. Bairro Portal da Amazônia. CEP 69915-630 - Rio Branco - Acre
(68) 3212-1230

(68) 3212-1217

SR/PF/PE 200398 Av. Antônio de Góes, 60 - 15o andar – Pina - Recife-PE - CEP: 51010-000

(81) 2137- 
3965

(81) 2137-3923

SR/PF/PR 200364 Rua Professora Sandália Monzón, 210 - Santa Cândida – Curitiba-PR - Cep - 82640-040
(41) 3251-7500

(41) 3251-7501

DPF/FIG
/PR 200366 Av. Paraná, 347, Jardim Polo Centro, Foz do Iguaçu - PR, CEP. 85863-720

(45) 3576-5511

45) 3576-5500

4.14. Requisitos de Participação

 Considerando o valor e o tipo de serviço a ser contratado, os itens 01, 04, 20, 24 e 27 terão participação exclusiva4.14.1.
de ME/EPP, conforme o artigo 6 do Decreto nº 8.538/2015. Considerar-se-á apenas o critério de desempate, tendo em
vista que o sistema de compras do Governo utiliza o procedimento automaticamente nos termos do artigo 5º do Decreto
nº 8.538/2015.

 Trata-se de uma contratação de natureza comum, não ser tratando de bem ou serviço de alta complexidade ou de4.14.2.
grande vulto, desse modo, não será permitida a participação de consórcios e/ou cooperativas.

4.15. Requisitos de Transição Contratual

 Não se aplica a necessidade de a Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento,4.15.1.
tecnologia e técnicas empregadas, tendo em vista que o serviço pleiteado se tratar de atividades rotineiras e conhecidas
pelas empresas do ramo, não sendo necessária transferências de conhecimentos entre elas, após findado o contrato.

4.16. Requisitos de Julgamento

 O julgamento adotado será o de menor preço 4.16.1. por item.

4.17. Requisitos de Padronização

A presente demanda: mão de obra terceirizada, ainda não possui elementos de padronização catalogados.4.17.1. 

4.18. Requisitos Gerais

 exigência para que o licitante entregue junto com sua proposta de preços uma 4.18.1.  declaração informando o
, enquadramento sindical da empresa a atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do

instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;
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 exigência para que o licitante apresente 4.18.2.  cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser
, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;enquadrado

responsabilidade da empresa licitante nas situações de ocorrência de erro no 4.18.3.  enquadramento sindical, ou fraude
o ou no qual apela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarad

empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na
fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133
/2021;

responsabilidade exclusiva da empresa contratada 4.18.4.  pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento
, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão dasindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente

necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na
execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado;

 aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada para fins de4.18.5. 
atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de
custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no art. 135, inciso II, da Lei 14.133/2021,
consoante decisão recente do TCU (Acórdão1207/2024, Plenário, Consulta, Relator Ministro Antônio Anastasia);

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do4.18.6. 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei.

Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,4.18.7. 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração4.18.8. 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Os requisitos em tela não excluem outros previstos em legislação específica, atos normativos, cadernos técnicos4.18.9. 
ou equivalentes, que constarão no edital e no termo de referência ou poderão ser exigidos a qualquer tempo.

Por todo o exposto e exigências, os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente4.18.10. 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:5.1

Início da execução do objeto: conforme necessidade da Administração em data a ser definida pela Contratante5.1.1. 
após a realização de reunião inicial com a Contratada.

Após a homologação do certame, a empresa que se sagrar vencedora será convocada, conforme a necessidade da5.1.2. 
Administração, para realização de reunião inicial e assinatura do contrato, momento em que se definirá o início da
execução contratual com a apresentação dos empregados já submetidos à investigação social pela PF e com a
qualificação adequada para o exercício das atribuições do posto de trabalho contratado.

Os empregados da contratada deverão ficar à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos5.1.3. 
serviços;
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A disposição da mão de obra deverá ser de 30/36/40/44 horas semanais, a depender da Convenção Coletiva de5.1.4. 
trabalho a que a Empresa estiver vinculada, no período diurno de segunda a sexta-feira.

A contratada deverá informar ao Fiscal do Contrato nome(s) do(s) substituto(s) em eventuais ausências, como5.1.5.    
faltas ou licenças, com antecedência mínima de horas, para análise da investigação social.96 (noventa e seis) 

Caso a contratada já tenha informado previamente o nome do substituto eventual será verificada pela5.1.5.1. 
fiscalização a validade da pesquisa social e autorizada a alocação dele no posto do ausente.

A necessidade de substituição de algum funcionário deverá ser informada pela contratada em até 15.1.5.2. 
(uma) hora após o início do expediente, ou após 1 (uma) hora do conhecimento do fato.

A contratada deverá enviar o substituto que já passou por investigação social para repor o faltante em até5.1.5.3. 
2 (duas) horas.

As orientações acima também se aplicam para as ocorrências de férias, quando o nome do substituto5.1.5.4. 
deverá ser comunicado à contratante com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

A prestação do serviços objeto deste processo, tendo em vista a descrição do 5.1.6.  Classificação Brasileira de
 (CBO) e necessidades da Contratante, será executada por meio das seguintes tarefas básicas:Ocupações

:Atribuições

DIGITADOR:

Farão, sob supervisão de servidor efetivo, apenas inclusão das demandas dos usuários externos no Sistema da PF, com
relação aos assuntos de  Colecionador, Atirador e Caçador (CACs), como:  Atualização Documento de identificação
Pessoal; Atualização Tipo PCE; Atualização de Endereço do Acervo; Inclusão de 2º Endereço de Acervo; Autorização
para Aquisição de PCE no Mercado Nacional; Autorização para aquisição de PCE por importação (CII); Cancelamento
de Certificado de Registro; Concessão de Registro – CAC; Emissão de Guia de Tráfego Pessoa Física CAC; Instituir
Procurador para Pessoa Física;  Registro e Apostilamento de Armas de CAC;  Revalidação de Registro para Pessoa
Física; Emissão de 2ª Via de Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF); Revalidação de Certificado de Registro
de Arma de Fogo CRAF e Autorização para Aquisição de PCE Mercado Nacional – munição além previsto.

OCUPAÇÃO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CBO 4121-10

Digitador

Descrição Sumária

Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando teleimpressoras
e microcomputadores; registram e transcrevem informações, operando máquinas de escrever;
atendem necessidades do cliente interno e externo. supervisionam trabalho e equipe e negociam
serviço com cliente

 

Formação e Experiência

O exercício dessas ocupações requer escolaridade de ensino médio e curso básico de
profissionalização de até duzentas horas/aula. o pleno desempenho das atividades ocorre com menos
de um ano de experiência e no caso de supervisor, após dois anos. A(s) ocupação(ões) elencada(s)
nesta família ocupacional demanda formação profissional para efeitos do cálculo do número de
aprendizes a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do artigo 429 da consolidação das
leis do trabalho - CLTt, exceto os casos previstos no art. 10 do decreto 5.598/2005.

 

Condições Gerais de Exercício

Trabalham em serviços de apoio administrativo nos mais variados ramos de atividade, em serviços de
informática e de correio. são assalariados, com carteira assinada, exceto o digitador que pode
trabalhar por conta própria. Atuam de forma individual e em equipe, sob supervisão, em ambiente
fechado e em sistema de rodízio de turnos.
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Nota explicativa: Inclusão para melhor detalhamento do comportamento esperado da mão de obra disponibilizada.

 

Local e horário da prestação de serviços

Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:5.2. 

ESTADO ITEM LOCALIDADE ENDEREÇO

AC 1 RIO BRANCO

Rod. BR 364, nº 3501. Bairro Portal da Amazônia. CEP 69915-630 - Rio 

Branco – Acre

(68) 3212-1230 / (68) 3212-1217

AL 2 MACEIÓ
Av. Walter Ananias nº 705 - Bairro Jaraguá - Maceió-AL - CEP 57.022-065

(82) 3216-6767 / (82) 3216-6859

AM 3 MANAUS

Av. Domingos Jorge Velho nº 40, Bairro D. Pedro II - Planalto - Manaus-

AM - CEP 69.042-470

(92) 3655-1515 / (92) 3655-1517

AP

4 MACAPÁ

Entroncamento da Rodovia BR 210 com Rodovia Norte/Sul - Bairro Infraero 

– Macapá-AP - CEP 68.908-910

(96) 3213-7500 / (96) 3213-7512

5 OIAPOQUE/AP

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL NO OIAPOQUE - DPF/OPE/AP

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 500, Centro, Oiapoque/AP CEP 68980-

000

Fone: (96) 3521-1380

SE 6 ARACAJU

Avenida Augusto Franco 2260, Bairro Siqueira Campos - Aracaju-SE - CEP 

49.075-100

(79) 3234-8580 / (79) 3234-8579

TO

7 PALMAS

Quadra 103 Sul (ACSO1), Av. LO 01, Lote 53, Centro - Palmas-TO - CEP 

77.015-028

(63) 3236-5400

8 ARAGUAÍNA/TO

Delegacia de Polícia Federal em Araguaína

Endereço: Rua 13 de junho, 111 - Setor Neblina / CEP 77823-110
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Fone/Fax: (63) 3413-6900 / (63) 3413-6915

BA

9 SALVADOR

Av. Engenheiro Oscar Pontes, 339 - Água de Meninos - Salvador-BA - CEP: 

40.460-001

(71) 3319-6000

10 BARREIRAS/BA

Delegacia em Barreiras

Endereço: Rua Gilberto Bezerra, n° 281, Quadra 11, Lote 456, Morada 

Nobre, Barreiras/BA, CEP 47810-056

Telefone: (77) 3614-1100

11 ILHÉUS/BA

Delegacia em Ilhéus

Endereço: Av. Governador Roberto Santos, nº 11, Fundão, Ilhéus/BA, CEP 

45658-635

Telefone: (73) 3222-5306

12 JUAZEIRO/BA

Delegacia em Juazeiro

Endereço: Rua Amazonas, nº 99, Bairro Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 

48903-240

Telefone: (74) 3614-9100

13
PORTO SEGURO

/BA

Delegacia em Porto Seguro

Endereço: Estrada do Aeroporto, nº 917, Cidade Alta, Porto Seguro/BA, CEP 

45810-000

Telefone: (73) 3268-8100/8112

14
VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA

Delegacia em Vitória da Conquista

Endereço: Av. Guimarães Viana dos Santos, nº 426, Loteamento Caminho da 

Universidade, Bairro Candeias, CEP 45.029-901, Vitória da Conquista/BA.

Telefone: (77) 3229-1900 / Plantão: (71) 99258-0109

CE

15 FORTALEZA

Av. Borges de Melo, nº 820 - Bairro de Fátima – Fortaleza-CE - CEP 60.415-

510

(85) 3392-4934 / (85) 3392-4924

Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte/CE
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16 JUAZEIRO DO 

NORTE/CE Endereço: Av. Castelo Branco, 400, Bairro: Santa Tereza, Juazeiro do Norte

/CE- CEP: 63050-480

Telefone: (88) 3311-3232

DF-SR 17 BRASÍLIA

SAIS, Quadra 07, Lote 23, Setor Policial Sul. Edifício SR/PF/DF;

CEP 70.610-902

(61) 2024-7500 / (61) 2024-7503

ES

18 VILA VELHA
Rua Vale do Rio Doce, 01 São Torquato, Vila Velha-ES - CEP 29.114-105

(27) 3041-8000 / (27) 3041-8032

19
CACHOEIRO DO 

ITAPEMIRIM/ES

Delegacia de Polícia Federal em Cachoeiro do Itapemirim

Av. Domingos Alcino Dadalto, nº 367, IBC, Cachoeiro de Itapemirim/ES / 

CEP 29315-314

Fone: (28) 3321-8800

20 SÃO MATEUS/ES

Delegacia de Polícia Federal em São Mateus

Rua DNER, nº 269, Santa Tereza, São Mateus/ES / CEP 29932-340

Fone: (27) 3313-8900 / Fax: (27) 3313-8901

GO

21 GOIÂNIA

Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, nº 826 - Setor Bela Vista – Goiânia-GO - 

CEP 74.823-030

(62) 3240-9600

22 ANÁPOLIS/GO

DELEGACIA DE ANÁPOLIS

Endereço: Av. Madre Maria dos Anjos, Qd.65, Lt.15 - Bairro Jundiaí - 

Anápolis / CEP 75.110-430

Fone: (62) 3310-5300 / Horário de atendimento: 8h às 18h

23 JATAÍ/GO

DELEGACIA DE JATAÍ

Endereço: Rua Miranda de Carvalho, nº 2.478 - Setor Epaminondas - Jataí / 

CEP 75.805-080

Fone: (64) 2102-5500 / Horário de atendimento: 8h às 18h

24 SÃO LUÍS

Av. Daniel de La Touche, nº 4000, Bairro Cohama, São Luís-MA - CEP 

65.074-115
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MA

(98) 3131-5100 / (98) 3131-5197

25 CAXIAS/MA
Rua do Parnaso, 676 - Ponte, Caxias - MA, 65609-620

Telefone: (99) 3422-6500

26
IMPERATRIZ

/MA

Delegacia de Imperatriz (MA)

Endereço: Avenida Imperatriz, s/n, quadra 10, lote 10-a - Parque Planalto / 

CEP 65917-310

PLANTÃO: (99) 3529-2900 e (99) 3199-9990

MG

27
BELO 

HORIZONTE

Rua Nascimento Gurgel, n° 30 - Bairro Gutierrez - Belo Horizonte-MG - 

CEP 30.441-170

(31) 3330-5200

28
GOVERNADOR 

VALADARES

/MG

Delegacia em Governador Valadares

Endereço: Av. Dr. Agílio Monteiro, n° 10 - Distrito Industrial / CEP 35040-

610

Fone: (33) 3212-9100

29
JUIZ DE FORA

/MG

Delegacia em Juiz de Fora

Av. Brasil, n° 4.150, Bairro Manoel Honório, Juiz de Fora/MG / CEP 36.052-

600

Fone: (32) 3228-9000 – GERAL

30
MONTES 

CLAROS/MG

Delegacia em Montes Claros

Endereço: Rua Professor Monteiro Fonseca, n° 100 - bairro Vila Brasília/ 

CEP 39400-149.

Fone: (38) 2103-3200.

31 UBERABA/MG

Delegacia em Uberaba

Endereço: Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 10 - Parque do Mirante / CEP 

38081-000

Fone: (34) 2104-5200

32
UBERLÂNDIA

/MG

Delegacia em Uberlândia

Endereço: Av. João Naves de Ávila, n° 5800 - Bairro Pampulha, Uberlândia

/MG / CEP 38408-680
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Fone: (34) 3230 2000.

33 VARGINHA/MG

Delegacia em Varginha

Endereço: Av. Princesa do Sul, nº 1600, bairro Rezende, Varginha/MG / CEP 

37062-442

Fone Geral: (35) 3229-4101.

34
DIVINÓPOLIS

/MG

Delegacia em Divinópolis

Rua Guaraci Carlos de Freitas, n.º 710 – Santa Clara, Divinópolis/MG / CEP 

35500-074

Fone: (37) 3216-9400.

35 IPATINGA/MG

Delegacia da Polícia Federal em Ipatinga - DPF/IPN/MG

Endereço: Av. Kiyoshi Tsunawaki, nº 50, bairro Cariru, Ipatinga/MG / CEP 

35160-157

Telefone: (31) 99705-5837 / (31) 3616-5410 (recepção)

MS

36
CAMPO 

GRANDE

R. Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho - Campo Grande-MS - 

CEP 79.110-503

(67) 3303-5600 / (67) 3303-5601

37 CORUMBÁ/MS

Delegacia de Corumbá

Endereço: Praça da República, 51 - Centro / CEP 79301-140

Fone/Fax: (67) 3234-7800 / 3234-7849

38 DOURADOS/MS

Delegacia de Dourados

Endereço: Rua Aziz Rasselen, 360 - Vila Popular / CEP 79822-059

Plantão da Delegacia - telefones: 67-34201700 / 67-34201760

39 NAVIRAÍ/MS

Delegacia de Naviraí

Endereço: Av. Mato Grosso, 1215 - Centro / CEP 79950-000

Fone/Fax: (67) 3409-2800

40
PONTA PORÃ

/MS

Delegacia de Ponta Porã

Endereço: Av. Presidente Vargas, 70 - Centro / CEP 79904-644
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Fone/Fax: (67) 3437-1200

41
TRÊS LAGOAS

/MS

Delegacia de Três Lagoas

Endereço: Rua Joaquim Murtinho, 3.261 - Jardim Alvorada / CEP 79.611-140

Fone/Fax: (67) 3509-0400

MT

42 CUIABÁ

Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1.205 - Bairro Araés - Cuiabá-MT - 

CEP 78.008-902

(65) 3927-9165 / (65) 3927-9265

43
BARRA DAS 

GARÇAS/MT

Delegacia de Barra do Garças

Endereço: Rua Simião Arraya, 377, Centro / CEP 78600-000

Fone do Plantão 24h: (66) 3402-3100

44 CÁCERES/MT

Delegacia de Cáceres

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 2325, Bairro: COC / CEP 78210-904

Fone do Plantão 24h: (65) 3211-6300

45
RONDONÓPOLIS

/MT

Delegacia de Rondonópolis

Endereço: Rua Sete de Setembro, 558, Bairro: Vila Birigui / CEP 78705-010

Fone do Plantão 24h: (66) 3439-6200

46 SINOP/MT

Delegacia de Sinop

Endereço: Av. das Figueiras, 1115, Centro / CEP 78550-254

Fone do Plantão 24h: (66) 3511-8200

47 BELÉM
Av. Almirante Barroso, 3251 - Belém-PA - CEP 66.613-710

(91) 3214-8000 / (91) 3214-8014

48 MARABÁ/PA

Delegacia de Marabá

Folha 17, Quadra 29, Lote Especial, Delegacia da Polícia Federal, Nova 

Marabá, Marabá/PA, CEP 68505-540

Telefone: (94) 3312-0200

Delegacia de Redenção
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PA

49 REDENÇÃO/PA Endereço: Avenida Brasil, nº 2327 - Morada da Paz, Redenção - PA / CEP 

68553-052

Fone: (94) 3312-0232

50 SANTARÉM/PA

Delegacia de Santarém

Endereço:  Av. Presidente Vargas, 4343, Conjunto Jardim Liberdade, casa 

11, Bairro: Liberdade - Santarém - PA / CEP 68040-060.

Fone: (93) 3512-0500

51 ALTAMIRA/PA

Delegacia de Altamira

Endereço: Rua Acesso 3, número 850 - bairro Jardim Independente I, CEP 

68372-690

Fone: (93) 3502-4800

PB

52 JOÃO PESSOA

Rua Aviador Mário Vieira de Melo, Rodovia BR 230 km 16,5, - João 

Agripino - João Pessoa-PB, CEP. 58.034-045

(83) 3565-8450

53
CAMPINA 

GRANDE/PB

Delegacia de Polícia Federal em Campina Grande

Endereço: Av. Severino Bezerra Cabral, s/nº, Mirante, Campina Grande/PB

Fone: (83) 3332-9250

54 PATOS/PB

Delegacia de Polícia Federal em Patos

Endereço: Rua Alfredo Lustosa Cabral, nº 238, Salgadinho, Patos/PB

Fone: (83) 3511-3900

PE

55 RECIFE
Av. Antônio de Góes, 60 - 15o andar – Pina - Recife-PE - CEP: 51010-000

(81) 2137- 3965 / (81) 2137-3923

56 SALGUEIRO/PE

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO/PE

Endereço: Rua Carlos Soares de Brito, 206 - Centro / CEP 56.000-000

Fone: (87) 3871-8800 /3871-8855

57 CARUARU/PE

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CARUARU/PE

Endereço: Av. Dr. Pedro Jordão, 333 - Maurício de Nassau / CEP 55012-640

Fone: (81) 3725-6600 / 3725-6655
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PI

58 TERESINA

Av. João XXIII, 4500, bairro Recanto das Palmeiras - Teresina-PI - CEP 

64.045-795

(86) 2106-4924 / (86) 2106-4921

59 PARNAÍBA/PI

Delegacia de Polícia Federal em Parnaíba

Endereço: Av. São Sebastião, 2055, Bairro de Fátima - Parnaíba/PI / CEP 

64202-020.

Fone: (86) 3089-9980 / (86) 3089-9995.

PR

60 CURITIBA

Rua Professora Sandália Monzón, 210 - Santa Cândida – Curitiba-PR - Cep - 

82640-040

(41) 3251-7500 / (41) 3251-7501

61 CASCAVÉL/PR

Delegacia em Cascavel

Endereço: Rua Paraná, 1264, Centro - Cascavel - PR, CEP 85812-010

Plantão (24h): (45) 3220-6850

62
FOZ DO IGUAGU

/PR

Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu

Av. Paraná, 347, Jardim Polo Centro, Foz do Iguaçu - PR, CEP. 85863-720

(45) 3576-5511 / 45) 3576-5500

63 GUAÍRA/PR

Delegacia em Guaíra

Endereço: Praça Castelo Branco, 200 – Centro - Guaíra - CEP – 85.980-000

Fone: (44) 3211-1900 / (44) 3211-1901

64
GUARAPUAVA

/PR

Delegacia em Guarapuava

Endereço: Rua Prof. Becker, nº 1950, Centro - Guarapuava - CEP: 85010-170

Fone (42) 3035-8701 / (42) 98845-5443

65 LONDRINA/PR

Delegacia em Londrina

Endereço: Rua Tietê, 1450, Vila Nova – Londrina - CEP 86.025-230

Fone: (43) 3294-7200 / 3294-7204

Delegacia em Maringá



UASG 200406 Termo de Referência 53/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

25 de 48

66 MARINGÁ/PR Endereço: Avenida José Alves Nendo, 1309, Aclimação – Maringá - CEP 

87055-000

Fone: (44) 3220-1400

67 PARANAGUÁ/PR

Delegacia em Paranaguá

Endereço: Rua Manoel Bonifácio, 309, Centro Histórico – Paranaguá - CEP 

83.203-150

Fone: (41) 3038-8554

68
PONTA GROSSA

/PR

Delegacia em Ponta Grossa

Endereço: Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz, 11, Oficinas, Ponta Grossa/PR, 

Cep 84.035- 780 (Prédio da Justiça do Trabalho).

Fone: (42) 3026-5950

DF-
DARM**

69 BRASÍLIA

SCN Q. 4 Bloco A Torre D do Edifício Multibrasil Corporate - Asa Norte,

Brasília - DF, 70714-903, sala 1301

(61) 2024-8600 / 2024-8366

RJ

70 RIO DE JANEIRO
Av. Rodrigues Alves, 1 - Saúde - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20.081-250

(21) 2203-4000

71
CAMPOS DOS 

GOYTACAZES

/RJ

Delegacia em Campos dos Goytacazes – DPF/GOY/RJ

Endereço: Rua Barão de Miracema 158 - Centro / Campos dos Goytacazes

/RJ / CEP 28035-300

Fone: (22) 2726-8700 / 8730

72
ANGRA DOS 

REIS/RJ

Delegacia em Angra dos Reis – DPF/ARS/RJ

Endereço: Rua Benedito Pereira da Rocha, 463 - Casa A - Balneário, Angra 

dos Reis/RJ / CEP 23906-250

Fone: (24) 3364-8180 / 8186

73 MACAÉ/RJ

Delegacia em Macaé – DPF/MCE/RJ

Endereço: Avenida Camilo Nogueira da Gama, 230 – Botafogo, Macaé/RJ / 

CEP 27947-280

Fone: (22) 2796-8300 / 8330 /8331

Delegacia em Niterói – DPF/NRI/RJ
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74 NITERÓI/RJ Endereço: Praça Fonseca Ramos s/n – Centro, Niterói/RJ / CEP 24030-020

Fone: (21) 2613-8831 / 8832

75
NOVA IGUAÇU

/RJ

Delegacia em Nova Iguaçu – DPF/NIG/RJ

Endereço: Rua Iracema Soares Pereira Junqueira, 25 - Centro, Nova Iguaçu

/RJ / CEP 26210-260

Fone: (21) 3759-8000

76
VOLTA 

REDONDA/RJ

Delegacia em Volta Redonda – DPF/VRA/RJ

Endereço: Av. Sete de Setembro, 94 – Aterrado, Volta Redonda/RJ / CEP 

27213-160

Fone: (24) 3344-8200

RN

77 NATAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155 - Lagoa Nova - Natal-RN - CEP 59.064-250

(84) 3204-5500

78 MOSSORÓ/RN

Delegacia de Polícia Federal em MOSSORÓ

Endereço: Rua Raimundo Leão de Moura,151 - Nova Betânia - CEP 59611-

320 - Mossoró/RN

Telefone Geral - PLANTÃO: (84) 3323.8300 / 8311

RO

79 PORTO VELHO
Av Lauro Sodré, 2905 - Nacional - Porto Velho-RO - CEP 76.802-449

(69) 3216-6225

80
GUAJARÁ-

MIRIM/RO

Delegacia de Guajará-Mirim

Endereço: Av. Duque de Caxias 898-1016, Bairro Santa Luzia/ CEP 76.850-

000

Fone: (69) 3516-4300

81 JI-PARANÁ/RO

Delegacia de Ji-Paraná

Endereço: Rua Engenheiro Manfredo Barata Almeida da Fonseca, nº 262, 

Bairro Aurélio Bernardi

Fone/Fax: (69) 3411-2300 / Fax: (69) 3411-2334

82 VILHENA/RO

Delegacia de Vilhena

Endereço: Av. 15 de Novembro, 3485 / CEP 76980-000
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Fone: (69) 3316-1600 / Fax: (69) 3316-1662

RR** 83 BOA VISTA

Avenida Brasil, nº 551, bairro 13 de Setembro, Boa Vista - Roraima - CEP 

69.308-050

(95) 3621-1515

RS

84 PORTO ALEGRE
Avenida Ipiranga, 1365 - Bairro Azenha, Porto Alegre-RS - CEP 90.160-093

(51) 3235-9000 / (51) 3235-9013

85 BAGÉ/RS

DELEGACIA EM BAGÉ

Endereço: Avenida Presidente Vargas, 350, Centro – Bagé - RS, CEP 96400-

410

Telefones: (53) 3240-9000 / 3240-9098

86
CAXIAS DO SUL

/RS

DELEGACIA EM CAXIAS DO SUL

Endereço: Avenida Júlio de Castilhos, 150, 2º andar – Nossa Senhora de 

Lourdes – RS, CEP 95010-000

Fone: (54) 3213-9000

87
PASSO FUNDO

/RS

DELEGACIA EM PASSO FUNDO

Endereço: Avenida Sete de Setembro, 10 – Centro – RS, CEP 99010-120

Telefone: (54) 3318-9000

88 PELOTAS/RS

DELEGACIA EM PELOTAS

Endereço: Avenida Duque de Caxias, 1049, Fragata – RS, CEP 96030-003

Telefone: (53) 3309-9000

89 RIO GRANDE/RS

DELEGACIA EM RIO GRANDE

Endereço: Rua General Osório, 512, Centro – RS, CEP 96200-400

Plantão (24hrs): (53) 3293-9000

90
SANTA CRUZ 

DO SUL/RS

DELEGACIA EM SANTA CRUZ DO SUL

Endereço: Rua Coronel Oscar Rafel Jost, 2117, Bairro Avenida, Santa Cruz 

do Sul – RS, CEP 96815-010

Telefone: (51) 3717-9000
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91
SANTA MARIA

/RS

DELEGACIA EM SANTA MARIA

Endereço: Rua Vale Machado, 1361 – Centro – RS, CEP 97010-530

Telefones: (55) 3218-9000 / 3218-9090

92
SANTANA DO 

LIVRAMENTO

/RS

DELEGACIA EM SANTANA DO LIVRAMENTO

Endereço: Rua Silveira Martins, 1257 – Centro – RS, CEP 97573-511

Telefones: (55) 3241-9000 / 3241-9099

93
SANTO ÂNGELO

/RS

DELEGACIA EM SANTO ÂNGELO

Endereço: Avenida São João, 555 – RS – CEP 98801-400

Telefone: (55) 3314-9000

94 SÃO BORJA/RS

DELEGACIA EM SÃO BORJA

Endereço: Rua Vereador Alberto Rocha Benevenuto, 3126, Passo – São 

Borja – RS, CEP 97670-000

Telefone: (55) 3430-9000

95
URUGUAIANA

/RS

DELEGACIA EM URUGUAIANA

Endereço: Rua Andradas, 1878 – RS, CEP 97502-360

Telefone: (55) 3414-9000

96 FLORIANÓPOLIS

Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Agronômica - Florianópolis-SC - CEP 

88.025-255

(48) 3281-6500 / (48) 3281-6665

97
DIONÍSIO 

CERQUEIRA/SC

DELEGACIA DE DIONÍSIO CERQUEIRA

Endereço: Rua Felipe Schmidt, 740 - Centro - CEP 89.950-000

Telefone: (49) 3644-6300

98 CHAPECÓ/SC

DELEGACIA DE CHAPECÓ

Endereço: Rua Sete de Setembro, 292-D, Presidente Médici, Chapecó/SC, 

Cep 89.801-145

Telefone: (49) 3321-6900

DELEGACIA DE CRICIÚMA
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SC 99 CRICIÚMA/SC Endereço: Avenida Centenário, nº 4353 - Bairro Pio Corrêa - Cep 88.811-501

Telefone/Fax: (48) 3461-8600

100 ITAJAÍ/SC

DELEGACIA DE ITAJAÍ

Endereço: Rua Lauro Müller, 73 – Centro – Itajaí/SC - Cep 88.301-400

Telefone: (47) 3249-6700

101 JOINVILLE/SC

DELEGACIA DE JOINVILLE

Endereço: Rua José Elias Giuliari, 72 - Boa Vista - Cep 89.205-310

Telefone: (47) 3431-6800

102 LAGES/SC

DELEGACIA DE LAGES

Endereço: Rua Artur Bernardes, 427 - Bairro Conta Dinheiro - Lages/SC - 

Cep 88.508-614

Telefone/Fax: (49) 3251-6200

103 SÃO PAULO
Rua Hugo D'Antola, 95 - Lapa de Baixo - São Paulo-SP - CEP 05.038-090

(11) 3538-5000 / (11) 3538-5930

104 ARAÇATUBA/SP

Delegacia de Araçatuba

Endereço: Av. Brasília, 2.212 - Jardim Nova Iorque

Araçatuba/SP - CEP 16018-000

Fone: (18) 3117-2300

105
ARARAQUARA

/SP

Delegacia de Araraquara

Endereço: Av. Maria Antonia Camargo de Oliveira, 3013 - Vila Ferroviária / 

CEP 14802-330

Fone: (16) 2108-5100 / PLANTÃO: (16) 2108-5101

106 BAURU/SP

Delegacia de Bauru

Endereço: Av. Getulio Vargas nº 20-55, Jd. Europa, Bauru/SP / CEP 17017-

383

Telefone Geral: (14) 3312-3101 / (14) 3312-3189 / (14) 99168-5906

Delegacia de Campinas
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SP

107 CAMPINAS/SP Endereço: Rua Dr. Antônio Álvares Lobo, 620, Botafogo, Campinas/SP / 

CEP 13020-110

Fone: (19) 3345-2200 / Plantão: (19) 3345-2234

108 CRUZEIRO/SP

Delegacia de Cruzeiro

Endereço: Av. Nesralla Rubez, 998 / CEP 12710-070

Fone/Fax: (12) 2122-2901

109 JALES/SP

Delegacia de Jales

Endereço: Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 197 / CEP 15700-214

Fone: (17) 3356-1200

110 MARÍLIA/SP

Delegacia de Marília

Endereço: Av. Joquei Clube, nº 87 - CEP: 17521-450

Fone: (14) 3303-3000 / (14) 3303-3002

111 PIRACICABA/SP

Delegacia de Piracicaba

Endereço: Rua Liberato Macedo, n° 872 - Bairro São Dimas / CEP 13416-090

Plantão/Recepção: (19) 3301-5201 / 5235

112
PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP

Delegacia de Presidente Prudente

Endereço: Avenida Luis Cezário, nº 380, Jardim Colina, CEP: 19061-145 em 

Presidente Prudente/SP

Fone: (18) 3344-3001 / 3344-3013/3057

113
RIBEIRÃO 

PRETO/SP

Delegacia de Ribeirão Preto

Endereço: Rua João Alves da Silva Jr. nº 546 - Bairro Jardim Canadá / CEP 

14095-220

Fone: (16) 3238-5200

114 SANTOS/SP

Delegacia de Santos

Endereço: Rua Riachuelo, 27. Centro. Santos/SP

Fone: (13) 3213-1800 / 3213.1801

Delegacia de São José do Rio Preto
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115 SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO/SP

Endereço: R. Maria Agrelli Tambury, 1956 - Jardim Alto Alegre / CEP 

15054-170

Fone: (17) 3122-6000

116
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP

Delegacia de São José dos Campos

Endereço: Avenida Tívoli, nº 44 - Vila Bethânia, São José dos Campos/SP / 

CEP 12245-481

Fone: (12) 3202-7100 / 7101

117
SÃO SEBASTIÃO

/SP

Delegacia de Polícia Federal em São Sebastião/SP

Fone: Plantão / Recepção: (12) 2163-1595

Endereço: Rua Fabio Cassio, n.º 18, Porto Grande, São Sebastião/SP, CEP 

11608-242

118 SOROCABA/SP

Delegacia de Sorocaba

Endereço: Rodovia Raposo Tavares, km 103,5 - Jardim Itanguá / CEP 18052-

775

Fone: (15) 3416-5200 / 3217-7966 / 3416-5280

 

 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: 5.3. 

. De segunda a sexta-feira, com carga horária de 30/36/40/44 horas semanais a depender da Convenção Coletiva de5.3.1
Trabalho (CCT) utilizada, no período diurno, entre 07 e 19 horas.

Rotinas a serem cumpridas

A execução contratual observará as rotinas:5.4. 

As rotinas e métodos a serem adotados pela mão de obra terceirizada será definida pelo Responsável do Setor no5.4.1. 
qual foi lotada, respeitando a carga horária contratada e os dias úteis, e atividades definidas para a função, descritas
neste TR.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:5.5 

 Serão postos com dedicação exclusiva;5.5.1.

Serão 30/36/40/44 horas semanais distribuídas de segunda a sexta-feira.5.5.2. 

Haverá exigência de garantia de 5% do valor do contrato.5.5.3. 

Os colaboradores a serem alocados no contrato serão submetidos a pesquisa individual e social nos termos da5.5.4. 
Instrução Normativa nº 175 - DG/PF, de 24 de agosto de 2020 - (ANEXO XV do Edital) que prevê a apresentação de no
mínimo os seguintes documentos: ficha cadastral preenchida manualmente, currículo atualizado em formato PDF
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pesquisável e as certidões de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal; Quitação Eleitoral emitida pela
Justiça Eleitoral; Certidão Negativa emitida pela Justiça Federal; Certidão Negativa dos locais onde residiu nos últimos
cinco anos emitida pela respectiva Justiça Estadual ou pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

A contratante poderá solicitar a qualquer tempo outros documentos necessários para a comprovação de5.5.4.1. 
dados ou esclarecimento de fatos envolvendo o candidato.

A contratada deverá, sempre que possível, informar previamente o(s) nome(s) do funcionário utilizado5.5.4.2. 
como cobertura a fim de manter a pesquisa individual e social atualizada evitando-se a interrupção dos serviços.

O preposto ou representante legal da contratada sempre que convocado e previamente avisado, deverá5.5.4.3. 
participar de reunião seja presencial, seja por videoconferência.

 Deverá ser enviada uma planilha de composição de preços para cada item do pregão. As planilhas deverão ser em 5.5.5.
, e conter as memórias de cálculo das rubricas e indicação da ConvençãoExcel ou outro software de cálculo, livre

Coletiva de Trabalho utilizada.

 A planilha de custos e formação de preços -   - é exemplificativa e não exaustiva,5.5.6. Anexa ao Termo de Referência
podendo cada participante, justificadamente, elaborar sua própria planilha, desde que dela constem todos os custos
considerados na composição do preço exarados neste Termo e nos termos da IN nº 5/2017 atualizada.

 Os participantes, quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, 5.5.7. optantes pelo
,  deverão cotar na planilha de custos e formação de preços as alíquotas médias efetivamenteregime de lucro real

recolhidas dessas contribuições.

 Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e de COFINS não será admitida, em5.5.8.
nenhuma hipótese, a cotação do percentual integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em
vista que as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados com base em custos,
despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente
recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições.

  Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os documentos de Escrituração Fiscal5.5.9.
Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas médias efetivas.

  A comprovação das alíquotas médias efetivas deverá ser feita no momento da repactuação ou da renovação5.5.10.
contratual a fim de se promover os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos de PIS e COFINS.

 As Empresas participantes deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura5.5.11.
tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário de Prevenção -
FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.

  A proposta da LICITANTE deverá informar os “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” na Planilha de5.5.12.
Composição de Custos e Formação de Preços (Submódulo 2.2) considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no

, mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-envio de sua proposta adequada ao lance vencedor
lo.

  Considerando-se jurisprudência do TCU (Acórdão nº 288/2014 – Plenário), fica vedada a inclusão do item5.5.13.
“Reserva Técnica” na Planilha de Custos e de Formação de Preços, já que não existem eventos que motivariam a
aceitação desse tipo de custo. A inserção de custos dessa natureza acarretará a necessidade de retificação da proposta,
solicitada mediante diligência, sendo que o não atendimento da mesma acarretará a desclassificação da proposta.

 Conforme Súmula nº 254 do TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o5.5.14.
Lucro – CSLL não podem ser repassados para a Contratante, pois são tributos de natureza direta e personalista, que
oneram diretamente a LICITANTE.

 A proposta deverá conter somente duas casas decimais.5.5.15.

 No preço proposto já deverão estar inclusos todos os custos e   necessários e para o cumprimento5.5.16. capital de giro
do objeto da licitação, bem como demais tributos não elencados na Planilha Modelo ( ), fretes, seguros eAnexo X
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
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 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a prestação de serviços mediante5.5.17.
cessão de mão de obra, não poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5o-C do art. 18 da LC no 123, de 2006.

 Foram utilizadas as seguintes Convenções Coletiva de Trabalho:5.5.18.

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE LIMPEZA DO ESTADO DO AC – SEAC/AC
2. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS – SEAC/AL
3. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEAC/AM
4. SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO ESTADO DO AMAPÁ – SEPS/AP
5. SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, RESSEGUROS,
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO NOS ESTADOS DA
BAHIA – SINDPREV/DF
6. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
SIMILARES DO ESTADO DO CEARA - SINDPD/CE
7. SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CONTABILIDADE E EMPRESAS DE AUDITORIA,
CONSULTORIA, PERÍCIA, TRIBUTÁRIA CONTÁBEIS DO DISTRITO FEDERAL - SINEECON-DF
8.  FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - FETRACS/ES
9. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIÁS – SEAC/GO
10. SINDICATO DOS EMPREGADOS PROCESSAMENTO DE DADOS NO EST MARANHÃO – SINDPD/MA
11. SINDICATO DOS EMPREGADOS E EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS- SINDADOS/MG
12. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - SEAC/MS
13. SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PERÍCIAS – SESCON/MT
14. SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO
ESTADO DO PARA – SINDPD/PA
15. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SIMILARES E PROFISSIONAIS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DA PB – SINDPD/PB
16. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDPD/PE
17. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAC/PI
18. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS PRIVADAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SITEPD/PR
19. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS, DE
INFORMÁTICA E INTERNET, E SIMILARES, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SINDPD/RJ
20. SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMILARES – SINDPD/RN
21. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SINTELPES/RO
22. SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA, ÁREAS VERDES, ASSEIO E CONSERVAÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE TERCEIROS
DO ESTADO DE RORAIMA – SIEMACO/RR
23. SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSESSORIA PERICIAIS DE INFORMÁTICA E
PESQUISA - SEMAPI/RS
24. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA – SEAC/SC
25. FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE – FETRACOM/BASE
26. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS E CURSOS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO – SINDIE/SP
27. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTECAP/TO

 

  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 5.6. não se tratar de continuidade de
serviço existente nas Unidades.
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Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, 5.7.  somente serão aceitas, nos termos do
edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valor igual ou superior ao orçado pela
administração, que corresponderá à soma do salário e do auxílio-alimentação.

  A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de natureza trabalhista ou social poderão compor a5.8.
planilha de custos e formação de preços.

Os valores de que trata este artigo deverão ser estimados com base na convenção coletiva, no acordo coletivo de trabalho ou5.9. 
no dissídio coletivo adequado à categoria profissional que executará o serviço contratado, considerada a base territorial de
execução do objeto do contrato.

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,6.1. 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2. 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.3. 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, .mediante confirmação de recebimento

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.4. 
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa6.5. 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 6.6. A 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 6.7. apenas quando convocado para reuniões 
em horário comercial.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 6.8. ou 
 hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.empregado,

6.9. O exercício da função de preposto por um funcionário do posto se dará somente em situações excepcionais, devidamente
justificada pela empresa e aceita pela Administração, desde que, as atividades demandadas como preposto não interfiram no
exercício das atividades do posto e possam ser compatibilizadas sem quaisquer prejuízos para a Administração.

Rotinas de Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 6.10. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições6.11. 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução6.12. 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da6.13. 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.14. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.15. 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua6.16. 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),6.17. 
conforme previsto no  para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamentoAnexo I do TR
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente6.18. 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o6.19. 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.6.20. 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser6.21. 
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem6.22. 
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.6.23. 

O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para6.24. 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade6.25. 
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. (IN05/17 - art. 62)

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente6.26. 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:6.27. 

 Cumprimento dos horários e prazos estipulados;6.27.1.

 Conformidade e qualidade dos serviços prestados;6.27.2.

 Conformidade das condições de habilitação;6.27.3.
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 Regular e contínuo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas;6.27.4.

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,6.28.
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES6.29. 
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o6.30. 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o6.31. 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na6.32. 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que6.33. 
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:6.34. 

No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):6.34.1. 

no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:6.34.1.1. 

relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de6.34.1.1.1. 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos6.34.1.1.2. 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e6.34.1.1.3. 

entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela6.34.1.2. 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da6.34.1.2.1. 
União (CND);

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal6.34.1.2.2. 
do domicílio ou sede do contratado;

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e6.34.1.2.3. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).6.34.1.2.4. 

entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:6.34.1.3. 
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extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração6.34.1.3.1. 
contratante;

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que6.34.1.3.2. 
conste como tomador a parte contratante;

cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços6.34.1.3.3. 
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,6.34.1.3.4. 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem6.34.1.3.5. 
exigidos por lei ou pelo contrato.

entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato,6.34.1.4. 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente6.34.1.5. 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;6.34.1.6. 

extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado6.34.1.7. 
dispensado;

exames médicos demissionais dos empregados dispensados.6.34.1.8. 

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.16.34.2. 
acima deverão ser apresentados.

A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias6.34.3. 
após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de6.34.4. 
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e6.34.5. 
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio6.34.6. 
de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações6.34.7. 
previstas neste item.

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as6.34.8. 
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações.

Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser6.34.9. 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores6.34.10. 
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de6.34.11. 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
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O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo6.34.12. 
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações6.34.13. 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,6.34.14. 
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá6.34.15. 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o6.34.16. 
pagamento das verbas mencionadas.

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por6.34.17. 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de6.34.18. 
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da6.34.19 
execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à6.34.20. 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da6.34.21. 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me
nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a6.34.22. 
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos6.35. 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à6.36. 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de6.37. 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial6.38. 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.39. 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham6.409. 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos6.40. 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 7.1. Anexo I
deste Termo. 

 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,7.2.
caso se constate que a Contratada:

 não produzir os resultados acordados,7.2.1.

 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou7.2.2.

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade7.2.3.
ou quantidade inferior à demandada.

7.2.4. será exigida mensalmente, antes de cada pagamento, a comprovação de que o contratado mantém a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, mediante a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.

 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.7.3.

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:7.4.

Até 2,0 (dois) pontos = 100% da fatura, ou seja, não há glosa.7.4.1. 

De 2,1 à 4,0 pontos = 97% da Fatura, ou seja, glosa de 3% sobre o valor da NF.7.4.2. 

De 4,1 à 6,0 pontos = 95% da Fatura, ou seja, glosa de 5% sobre o valor da NF.7.4.3. 

De 6,1 à 8,0 pontos = 90% da Fatura, ou seja glosa, de 10% sobre o valor da NF7.4.4. 

De 8,1 à 10,0 pontos = 85% da Fatura, ou seja glosa, de 15% sobre o valor da NF7.4.5. 

10,1 pontos ou mais – inexecução parcial ou rescisão7.4.6. 

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de , pelos fiscais técnico e administrativo, mediante7.5. 10 (dez) dias
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a7.6. 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.7. 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.8. 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.7.9. 
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:7.10. 

o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a7.10.1. 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às7.10.2. 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a7.11. 
ser feito, com a entrega do último.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o7.12. 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais7.13. 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos7.14. 
Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste7.15. 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a7.16. 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento provisório, por servidor7.17. 05 (cinco) dias
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando7.17.1. 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja7.17.2. 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e7.17.3. 
documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.7.17.4. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e7.17.5. 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o7.18. 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na7.19. 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.20. 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de , na7.21. liquidação
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de7.22.
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.23.
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 o prazo de validade;7.23.1.

 a data da emissão;7.23.2.

 os dados do contrato e do órgão contratante;7.23.3.

 o período respectivo de execução do contrato;7.23.4.

 o valor a pagar; e7.23.5.

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.23.6.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a7.24.
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da7.25.
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas7.26.
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.27.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.28.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.29.
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.30.
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme7.31.
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final7.32.
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao

 de correção monetária.Consumidor Amplo -

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.33.
contratado.
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 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.34.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.35.

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando7.35.1.
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.36.
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

 O É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os7.37.
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de7.38. , 
prévia aprovação do contratante.

 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em7.39.
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por7.40.
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto7.41.
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do7.42.
contratado.

Conta-Depósito Vinculada

Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do7.43. 
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável
por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.43.1. A utilização da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação é ferramenta já institucionalizada e
sedimentada na Administração Pública como mecanismo de proteção e gestão de riscos na execução de contratos de
prestação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, contribuindo para assegurar os recursos necessários para o
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas em caso de inadimplemento da contratada, bem como para a segurança
jurídica dos gestores e fiscais de contrato.

Na presente contratação, a conta-depósito vinculada  de tarifas bancárias.7.44. é isenta

O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto7.45. 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
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Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação7.46. 
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos7.47. 
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao7.48. 
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

13º (décimo terceiro) salário;7.48.1. 

Férias e um terço constitucional de férias;7.48.2. 

Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e7.48.3. 

Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.7.48.4. 

Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP7.48.5. 
n. 5/2017.

O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo7.49. 
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-7.50. 
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para7.51. 
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações7.52. 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos7.53. 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o7.54. 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do7.55. 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a8.1.
forma ELETRÔNICA, via Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de Execução

 O regime de execução do contrato será de 8.2. empreitada por preço unitário.

Habilitação jurídica

  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.3. Empresário individual:
sede;

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de8.4.
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.5. Sociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada8.6. Sociedade simples: 
de documento comprobatório de seus administradores;

  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.8.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.9.

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.10.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.11.

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa8.12.
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu8.13. municipal 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício8.14.  municipal 
contrata ou concorre;

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual,8.15. Municipal/Estadual/Distrital
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento8.16.
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa8.17.
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
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 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,8.18.
inciso II);

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos8.19. 
exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);8.18.1. 

capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%8.18.2. 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;8.18.3. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e8.18.4 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída8.18.5. 
há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil8.18.6. 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do 8.19. Anexo V do
deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativaEdital 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último8.19.1. 
exercício social; e

caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)8.20. 
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.21. 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por8.22.
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das8.23. 
obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante8.23.1. 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do8.25. 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Prova de atendimento aos requisitos, previstos 8.26. caso haja, em lei.

Qualificação Técnico-Operacional

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com8.27. 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as8.28. 
seguintes características mínimas:

Deverá haver a comprovação da experiência mínima de  na prestação dos serviços,8.28.1. 24 (vinte e quatro) meses
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;
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8.28.1.1. A exigência de atestados de capacidade técnica e econômica se justifica como barreira para
empresas recém-abertas e sem expertise no mercado e sem qualificações use um contrato da Polícia
Federal para experimentação, colocando em risco os serviços fins do Órgão.

Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de  8.28.2. 50% do número de postos de trabalho a ser
contratado.

8.28.2.1. A quantidade de meses serve para comprovar que, em se tratando de mão de obra, a empresa
possui experiência de pagamento de férias, décimo terceiro, substitutos, etc.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes8.29. 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.8.30. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,8.31. 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária8.32. 
especificadas no contrato social vigente;

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução8.33. 
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte8.34. 
será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico.8.35.

Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado8.26. 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do  do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta,caput
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.8.27.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 37.952.428,08

O custo estimado total da contratação é de  (trinta e sete milhões, novecentos e cinquenta e dois mil,9.1. R$ 37.952.428,08 
quatrocentos e vinte e oito reais e oito centavos) conforme custos unitários apostos na , tabela do item 1.1.

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,9.3. 
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de9.4. 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis9.4.1. 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t
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em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de9.4.2. 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;9.4.3. 
ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.9.4.4. 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União.

 A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2.

I- Gestão/Unidade: 00001/ 2003406
II - Fonte de Recursos: 100;
III - Programa de Trabalho: 172371;
IV - Elemento de Despesa: 339037;
V - Plano Interno: PF99900AG24;

10.3. Em atenção ao artigo 10 da IN 81/2022-ME, declaramos que as informações contidas neste processo licitatório não se
submetem a nenhuma restrição de acesso elencadas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, sendo publicada em seu
inteiro teor no site www.comprasn.gov.br e no site www.pf.gov.br.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELIEZER GENTIL DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/09/2024 às 11:54:06.

 

 

 

 

 

 

WALVERNACK BESERRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/09/2024 às 15:13:02.
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ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 16/09/2024 às 15:56:36.

 

 

 

 

 

 

EMERSON SANTOS DE LIMA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 16/09/2024 às 15:23:51.

 

 

 

 

 

 

CAMILA RAMOS CABRAL
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 16/09/2024 às 15:07:29.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP53_2024.pdf (421.9 KB)
Anexo II - IMR - ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA.docx (18.93 KB)


